
ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

PREGÃO PRESENCIAI N9 (XN4O/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 23O324PPOOO4O

CONTRATO Ne: 00142/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

sÃo JosÉ DE PTRANHAS E 33.186.210 ANA HELotsA vtEtRA tNActo, PARA
EXECUçÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de 5ão José de Piranhas - Rua lnácio Lira,
363 - Centro - São José de Piranhas - PB, CNPJ np 08.924.052/0001-66, neste ato representada pelo Prefeito
Sandoval Vieira Lins, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Trav. Joâo Vicente de Freitas, 79 -
Centro - Caiazeiras - PB, cPF ne 046.414-134-60, Carteira de ldentidade ne 2.490.458 SSP/PB, doravante
simplesmente CoNTRATANTE, e do outro lado 33.186.210 ANA HELOTSA VtEtRA tNActo - R ctcERo LUCENA, 144 -
CENTRO - SAO JOSE DE PIRANHAS - PB, CNPJ ne 33.186.210/0001-75, neste ato representado por Ana Heloisa
Vieira lnácio, Brasileira, Solteira, residente e domiciliado na Rua Cícero Lucenâ, 144, Térreo - Centro - São José de
Piranhas - PB, CPF ne L1,1-.79a.944-56, Carteira de ldentidade ne 397O46L - 2e VIA SSDS-PB, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CIÁUSUI.A PRIMEIRA - Dos FUNDAMENTos:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial np OO0/,O/2023, processada nos termos da Lei
Federal ne 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho dê 1993; Lei
Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal ns 008, de 14 de Maio de 2009; e
legislação pertinente, consideradas as alteraçôes posteriores das referidas normas.

cúUsUtA SEGUNDA - Do oEJETo:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de serviços de Buffet (almoço ou.lantar) e Coffee Break para
serem fornecidos em diversos evêntos ê solenidades, com data, hora ê local a serem definidos, de forma
parceladâ/ a serem promovidos no município de 5ão José de Piranhas-PB.

O sêrviço deverá ser executado rigorosamentê de acordo com as condições expressâs neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modaIidade Pregao
Presencial na OO040/2O23 e instruções do Contratantê, documentos esses que ficam fazendo partes integra
do presente contrato, independente de transcrição

cúusutA TERCE|BA - Do vALoR E pREÇos:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ 98.504,00 (NOVENTA E OITO MIL E

E QUATRO REAIS).

ENTOS

ITEM DtscRtMtNAçÂo
Serviço de Buffet (almoço ou jantar): Arroz refogado
com passas ou ervilha, 01 tipo de proteína (carne ou
frango), 01 tipo de massa (com molho rosé ou
branco), 01 salada tropical, 01 tipo dê farofa,01 Tipo
de sobremesa (Doce, pudim ou torta de chocolate).
Obs.: lncluindo o fornecimento individual de pratos

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL

1
Por

Pêssoa
900 31,50 28.350,00
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em louça (tamanho padrão), talheres e taças; bem
como o fornecimento de bandejas, iarras, peças em
inox ou porcelana, conchas e colheres grandes,
utilizados para servir o almoço ou iantar. E com
atendentes para servir o almoço ou jantar,
devidamente uniformizados, em número suficlente
para atender todos os convidados.

5erviço de Buffêt (almoço ou jantar): ArÍoz carreteiro,
02 tipos de proteínas (carne e frango), 01 tipo de
massa (com molho rosé ou branco),01 salada tipo
salpicão ou tipo salada crua ao molho de maracujá,01
tipo de farofa, 02 tipos de sobremesas (Doce, pudim
e/ou torta de chocolate). Obs.: lncluindo o
fornecimento individual de pratos em louça (tamanho
padrâo), talheres e taças; bem como o fornecimento
de bandejas, jarras, peças em inox ou porcelana,
conchas e colheres grandes, utili2ados para seryir o
almoço ou jantar. E com atendentes para servir o
almoço ou jantar, devidamente uniformizados, em
número suflciente para atender todos os convidados.
Coffee Break: Bolos tipos variados (sabor: leite, milho
ou fofo), tapioca, pães diversos, ovos mexidos,
presunto e mussarela, biscoitos, café, leite, frutas
variadas e sucos de frutas, sabores variados.

Por

Pessoa

Por

Pessoa

800 38,98 31.184,00

1500 25,98 38.970,00

98.504,00

CúUSUI.A QUARTA - Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o interÍêgno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se
por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustês subsequêntes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último rêajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratânte pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha â ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de prêvisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajustê poderá ser reallzado por apostilamento.

CúUSUI.A QUINTA - DA DoTAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçâo, constante do orçamento vigente:
O1.OO GABINETE DO PREFEITO:

04.I22.7OO2.2OO4 MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO;

500. Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.39.01 OUTROS SERVTçO5 DE TERCETROS - pESSOAIURíDtCA.

03.OO SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO:
04.LZ2.rOO2.2OO9 MANUTENçÃO DAs ATTVTDADES DA SECRETARTA DE ADMTNTSTRACÂO;

50O. Recursos não Vinculados de lmpostos,
3.3.90.39.01 OUTROS SERVrçOS DE TERCETROS - pESSOA JURíDtCA.

04.00 SECRETARTA DE FTNANçAS:

04.I22.LOOZ.ZOLL MANUTENçAO DAS ATTVTDADES DA SEC.DE FTNANÇAS;
500. Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.39.01 OUTROS SERVtçOS DE TERCEtROS - pESSOA JURíDtCA.

vA't".'Pds""- 
§.ttso

.t*r*

Total:
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05.OO SECRETARIA DE EDUCAçÃO:
L?.36L.2OO6.2O2? MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO _ MDE 25%;
500. Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.39.01 OUTROS SERVTçO5 DE TERCETROS - pESSOA JURíDtCA.

12.361.2006.2025 MANUTENCÃO DAs ATTVTDADES DA SECRETARTA DE EDUCAçÃO;
50O. Recursos não Vinculados de lmpostosi
3.3.90.39.01 OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - pESSOA JURíDtCA.
06.00 SECRETARIA DE SAUDE:

1o.t22.20L4.2O43 MANUTENçÃO DO CONSETHO MUNTCíPAL DE 5AúDE;
500. Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.39.01 OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - pESSOA JURíDtCA.
09.OO SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

08.L22.7002.2063 MANUTENCÃO DAS ATIVID.DA SEC. MUNICíPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
500. Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.39.01 OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - pESSOA JURíDtCA.
15.00 SECRETARIA DE CULTURA:

13.392.2016.2118 MANUTENçÃO E ADMTNTSTRAçÃO DA SECRETARTA MUNtCtpAL DE CULTURA;
500. Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.39.01 OUTROS SERVTçOS DE TERCEtROS - pESSOA JURíDtCA.

CúUsUtA sErrA - Do PAGAMENTo:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CúUSUI-A sÊrIMA - Dos PRAzos E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1e, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão
considerados da emissão da Ordem de Serviço:
a - lnÍcio: Os pedidos poderão ser realizados com no mínimo 12 (doze) horas de antecedência ao evento ou
solenidade; ou com um pêríodo maior de antecedência, a critério do ORC, a depender das demandas de cada
secretaria, de acordo com a emissão da Ordem de Serviço, devidamente emitida pela secrêtaria solicitante,
indicando local, data e horário para a execução dos serviços, bem como indicando a duração "estimada" do
evento, exigindo disponibilidade da contratada.
b - Conclusão:8 (oito) meses.

A vigência do prêsentê contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2023, considerada da
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93.

cúusurA orrAvA - DAs oBRTGAçÕES oo courmrnrum:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço êfetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contÍatuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
teÍceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a essas atribuiçôes.

cúusutA NoNA - DAs oBRTGAçôES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execuçâo do objeto contratado;
c - Manter pÍeposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçâo do contrato, qu
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados

gAlvr (x!ar'o" \1;ri\a \*;-,"
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e - Será responsável pelos danos câusados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f' Não ceder, transferir ou subcontratâr, no todo ou em partê, o objeto destê instrumento, sem o conhecimento
e a devida autorização expressa do Contratânte;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçôes
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, semprê que solicitado;
h - Executar o serviço, de formâ parcelada, sempre que solicitado, de acordo com as demandas das secretarias
solicitantes, a depender dos eventos e solenidades a serem realizados, devendo a entrega dos produtos
(alimentos) para a execução total do serviço, ser realizada na sede deste município ou Zona Rural, seguindo as
datas, horários e locais estabelecidos na Ordem de serviço, emitida pela secretaria solicitante. Os pedidos
poderão ser realizados com no mínimo 12 (doze) horas de antecedência ao êvento ou solenidade; ou com um
período maior de antecedência, a critério do ORC, a depender das demandas de cada secretaria, de acordo com a
emissão da Ordem de Serviço, caso contrário estando sujeito a penalidades;
i- Atender também as solicitaçôes excepcionais em dias não úteis, feriados, dias fêstivos, se necessário for,
dependendo das demandas de cada solicitante;
j ' Realizar a entrega dos alimentos: cozinhados no dia do evento ou solenidade, acondicionados adequadamente
até o local do evento e horário de servir, de forma a permitir a completa higlene e preservação dos mesmos e sua
segurança durante o transporte, com aspecto, cheiro, cor e sabor próprios; isento de sujidades, parasitos e larvas,
observando a temperâtura ideal de cada alimento na hora de servir;
k - Responsabilizar-se pelo fornecimento individual de pratos em louça (tamanho padrão), talheres e taças; bem
como o fornecimento de bandejas, jarras, peças em inox ou porcelana, conchãs ê colheres grandes; ê tudo quanto
for necessário para o bom serviço de sêrvir as refeiçôes que compõe os itens dessa licltação; bem como prestar os
serviços de garçons para servir o almoço ou jantar, dêvidâmente uniformizados, em número suficiente para
atender, exclusivamente, a mesa que servirá o buffet;
| - Encarregar-se da execução dos serviços, arcando com qualquer custo advindo do transporte, bem como
qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega, sem qualquer ônus para esse órgão municipal. Sendo
responsável também pelo recolhimento de todo materiâl utilizado para a prestâção dos serviços e deslocamento
do seu pessoal;

m - O início e duração do serviço do buffet irá depender do decorrer do evento, ressaltando que não haverá
nenhum tipo de desconto caso o evento termine antes do horário previsto, nem valor extra, caso o evento
termine após o horário determinado na Ordem de Sêrviço. Exigindo que haja da contratada disponibilidade para a
execução dos serviços;
n - O serviço poderá ser realizado em lugares diversos, a depender das demandas de cada secretaria, no decorrer
do ano, incluindo eventos na Zona Rural dêste Município, tipo em êscolas, onde poderâo ser realizadas reuniões,
homenagens, palestras, solenidades, etc; sem qualquêr ônus para o Município, devendo assim estar inclusos nos
preços propostos dessa licitação;
o - A critário do ORC e a depender das demandas de cada secretaria, poderá haver a necessidade da contratada
prestar sêus serviços num mesmo dia, com eventos quê não coincidam os mesmos horários;
p - A contratada ficará obrigada, a qualquer tempo, sempre que solicitada, apresentar documentos emitidos pelos
órgãos de fiscalização, tipô a Vigilância Sanitária e outros, que comprovem a qualidade dos serviços prestados e
sua observância à lei e às normas de higiene e sêgurança.

cúusulÁ oÉcrMA - DA ALTERAçÃo E REsctsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificâtiva, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo
entre as pãrtes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts.
77,78 e79, todosda Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1p da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultãntes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CúusUTA DÉcIMA PRIMEIRA - oo RECEBIMENTo:
Executado o presente contrato e observadas as condições de a plemento das obrigaçôes pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contrata obedecêrão, conforme o caso, às disposições

t{au,g

dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

«rrlrY,^ 11^b"Í>
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CúUsUI.Â DÉcIMA sEGUNDA - DAs PENATIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o ContÍatado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b
- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de LO% (dez por cento) sobre o valor
contrâtado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.656/93 e na Lei 10.520/02.
5e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será âutomaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios d e 7% lum por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CúUsutA DÉCIMATERCEIRA - DA coMPENsAçÃo FINANCEIRA:
Nos casos dê eventuâis atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =
NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeado
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX + 100) + 365, sendo f)( = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor,

CúUSUI-A DÉCIMA QUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da comarca de 5ão José de Piranhas
. PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes
e por duas testemunhas.

São José de Piranhas - PB, 14 de Abril de 2023.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

6/ 616 'q)/

L
loÁ \Sq \+{^-q,c

LIN S

ito
046.414.734-60

PELO CONTRATADO

'I10.

33.185.210 ANA HELOTSA VtEtRA tNACtO

CNPJ ne 33.185.210/0001-75
ANA HELOISA VIEIRA INÁCIO

Llr.798.944-56
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